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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 6 de maio de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 427 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 096, DE 02 DE MAIO DE 2022 

  

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, A SENHORA VANESSA PATRÍCIA SILVA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Vanessa Patrícia Silva, portadora do RG n° 

33.510.527-0-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 001/2019, para o emprego público de Assistente 

Odontológico, Cód. 04-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, classificado em 6° lugar, com 52,5 

pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

 

RESOLVE: - 
 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

VANESSA PATRÍCIA SILVA, RG nº 33.510.527-0-SSP/SP, 

para o emprego público efetivo de ASSISTENTE 

ODONTOLÓGICO, Cód. 04-EPE, a partir desta data, com a 

carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência 

R$ 1.228,40 (um mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 02 de maio de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 097, DE 02 DE MAIO DE 2022 

  

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO PÚBLICA 

EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, A SENHORA JOSIANA APARECIDA 

PEIXOTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Josiana Aparecida Peixoto, portadora do RG n° 

45.217.427-2-SSP/SP, foi aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2022, para a função pública eventual 

de Professor de Educação Básica, classificado em 17° lugar, 

com 72,00 pontos, convocada por Edital para manifestar 

interesse e apresentar documentação necessária para o 

preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora Josiana Aparecida Peixoto, RG nº 

49.246.244-2-SSP/SP, para a função pública eventual de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pelo prazo de 233 

(duzentos e trinta e três) dias, a partir desta data, com a carga 

horária semanal - CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 

2.884,22 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e 

dois centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 02 de maio de 2022 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 098, DE 02 DE MAIO DE 2022 

 

NOMEIA A SENHORA ARIANE APARECIDA PEDRO 

CONRADO PARA O CARGO DE COORDENADOR DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS E DE INTERESSE DA SAÚDE, EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, e demais alterações, e considerando que o cargo público 

acima mencionado se encontra vago, em virtude da Portaria nº 

084/2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada, para o cargo público de 

COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E DE INTERESSE DA 

SAÚDE, Cód. 41-CPC, do Anexo III, da Lei Municipal nº 024, 

de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP, em comissão, a Senhora ARIANE APARECIDA PEDRO 

CONRADO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

49.589.908-SSP/SP, e inscrita no CPF n° 427.970.138-59, com 

C.H.S. de 20 (vinte) horas e vencimentos de R$ 1.882,54 (um 

mil oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item XLI, 

do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 2009, 

alterado pelo Decreto n° 005/2013. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 02 de maio de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 027, DE 18 DE ABRIL DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 140.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e 

quarenta mil reais) que receberá a seguinte codificação no 

orçamento vigente: - 

 

Valor a Suplementar 

 
Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

93 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    15.000,00                                   

      18/04/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

107 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO             20.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              20.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 
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Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - RECURSOS 

PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO             15.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA TECNOL/EMPREEND.E 

MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., EMPREEND. 

MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                     

124 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS            15.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                                                                                                                                                                  

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO           30.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021    

                                                                                                                           

159 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO            10.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021             

                                                                                                                   

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                25.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              25.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.06 DEPTO DE AGRONEGÓCIOS                                                                                

                                                                                                                                     

181 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO         10.000,00                                  

      18/04/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de superávit financeiro 

verificado no exercício anterior. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 18 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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